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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO
DECRETO Nº 756 DE 30 DE MAIO DE 2025.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 326.000,00 (Trezentos e vinte e seis mil reais) para reforço de saldo de dotações consignadas no 
Orçamento Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, Parágrafo Único - Inciso I, 
da Lei Municipal 3.905 de 30 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 326.000,00 (Trezentos e vinte e seis mil reais) para reforço das seguintes despesas, a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2072 Programa de Administ. E Manut. Do Ens. Fundamen-
tal

3.1.90.04.00.00.1500 Contratação por Tempo Determinado (202) 5.000,00

3.1.90.13.00.00.1540 Obrigações Patronais (207) 150.000,00

20.11.12.365.1006.2009 Gestão da Educação Infantil

3.1.90.13.00.00.1500 Obrigações Patronais (271) 5.000,00

20.11.12.367.1006.2008 Desenvolvimento da Educação Especial

3.1.90.13.00.00.1540 Obrigações Patronais (294) 26.000,00

20.07. Secretaria de Administração

20.07.09.272.1007.4060 Desenvolvimento da Gestão Previdenciária

3.1.90.13.00.00.1500 Obrigações Patronais (637) 140.000,00

TOTAL 326.000,00

Art. 2º. Para permitir abertura do presente crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação parcial na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

ANULAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2072 Programa de Administ. E Manut. Do Ens. Fundamen-
tal

3.1.91.13.00.00.1540 Obrigações Patronais (211) 176.000,00

20.16. Secretaria de Água e Esgoto

20.16.04.451.1011.2034 Gestão do Sistema de Abastecimento de Água e 
Esgoto

3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (438) 150.000,00
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TOTAL 326.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 30 de maio de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                   

ERRATA

Publica-se a presente Errata a Lei Municipal nº 3862/2024, republicada no DOE (Diário Oicial Eletrônico) nº 107 DE 14/06/2024 pág. 4.

Onde se lê “03 (quatro)”, Leia-se “03(três)”.

Ficam rerratiicados os demais dispositivos constantes da Lei Municipal que não conlitem com a errata aqui publicada integrando seus efeitos ao texto do ato ad-
ministrativo.

Secretaria Municipal de Governo, 29 de maio de 2025.

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO
Secretário Municipal de Governo

Of. Nº55/PROC/2024
Ref. PA nº12.510/2024

smg/ebas                                                                                

PORTARIA Nº 827/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 28 de maio de 2025, EDEMUNDO PAULINO PINTO FILHO, do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Desenvolvi-
mento Econômico, da estrutura da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA, 28 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 828/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor MARCO AURÉLIO DA SILVA BRUNÓRIO  – matrícula 13.184, para iscal do Contrato nº 011/2025, através da Prefeitura Municipal de Barra 
do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, Processo nº 6461/2025, que tem como objeto 
contratação de empresa especializada em manutenção e conservação predial com fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos e insumos necessários 
à execução dos serviços, conforme as especiicações constantes no Termo de Referência, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 398/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 28 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/smop/mjml
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PORTARIA Nº 830/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, JOSÉ CARLOS CHAVES - mat. 7995 e MAR-
CO AURÉLIO DA SILVA BRUNÓRIO - mat. 13184, para ser iscal do Contrato nº 
036/2024,obra de DRENAGEM E TERRAPLANAGEM, nas Ruas: Sebastião Carlos 
M. de Farias, Carlos Frederico Medeiros Rocha e Manuel Fonseca e TERRAPLA-
NAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO, na Rua Coronel Cristiano, todas 
localizadas no Distrito de  Ipiabas,  processo nº 3590/2024, celebrado com o 
Município de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, e a empresa, UNITERRA TERRAPLANAGEM LTDA, que tem como objeti-
vo Drenagem e Terraplanagem.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 987/2024.

GABINETE DA PREFEITA, 28 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

memo 191/smop/2025
Smg/mjml

PORTARIA Nº 829/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,
Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor JOSÉ CARLOS CHAVES – matrícula 7995, para iscal 
do Contrato nº 012/2025, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Obras Públicas e a empresa UNI TERRA 
TERRAPLENAGEM LTDA, Processo nº 5338/2025, que tem como objeto a con-
strução de passarela situada à Travessa Macaé, próximo ao n° 43, bairro Oicinas 
Velhas, Barra do Piraí/RJ. 

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 398/2025.

GABINETE DA PREFEITA, 28 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/smop/mjml

PORTARIA Nº 831/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a Portaria Nº 689/2025 de 09 de abril de 2025 que demitiu a pedido, ESTER DE OLIVEIRA DO CARMO, a partir de 26/03/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR a partir de 26/03/2025, ESTER DE OLIVEIRA DO CARMO, da Função Gratiicada de Chefe de Contabilidade da Assistência Social, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Planejamento Econômico, Contabilidade e Coordenação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26/03/2025, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 832/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a partir de 21/05/2025 de acordo com a Lei Municipal nº 3681/2022, DAIANA MANOEL RODRIGUES, para a Função Gratiicada de Chefe de Con-
tabilidade da Assistência Social, da estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento Econômico, Contabilidade e Coordenação, Nível DAI 5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 187/smas/2025
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 833/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, LAFONTAINE DE ALMEIDA BARROS – matr. 20013216 E DAN-
IEL FIALHO FERREIRA – matr. 13157, como Fiscais do Contrato nº 15/2021, irma-
do com empresa LAGRA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, Processo nº 
773/2020, que tem como objeto a locação das salas 101,102,103 e 104 do imóvel 
situado a Praça Nilo Peçanha nº 116, centro, Barra do Piraí – RJ, destinado a insta-
lação da Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 221/2025.
     

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 078/079/2025/SECOM
Smg/mjml

PORTARIA Nº 834/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, LAFONTAINE DE ALMEIDA BARROS – matr. 20013216 e DAN-
IEL FIALHO FERREIRA – matr.13157, como Fiscais do Contrato nº 82/2021, irmado 
com a empresa DUELO COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA - EPP, Processo nº 4389/2021 
-, que tem como objeto a execução de serviços de publicidade, propaganda e 
marketing para a administração direta da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 569/2025.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Memo 077/2025/secom
smg/mjml

PORTARIA Nº 835/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, através do Memorando Nº 051/2025.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR, membros para comporem a Diretoria do Fundo Municipal de Turismo, de acordo com a Lei nº 3098 de 17 de abril de 2019 e sua regulamentação 
dada pelo Decreto nº 236 de 13 de agosto de 2021, designando os servidores abaixo relacionados:

Presidente – TADEU AUGUSTO SOUTO OLIVEIRA   
Vice-Presidente – SERGIO LUÍS NÓBREGA DE OLIVEIRA
Tesoureiro – PAULO ROBERTO RODRIGUES DE ABREU

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 836/2025

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra Do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico, através do Memorando Nº 101/2025.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR, membros para comporem o Comitê Gestor do Fundo Municipal do Audiovisual de Barra do Piraí - FUNAUDIO, de acordo com a Lei nº 2384 de 31 
de março de 2014, designando os membros abaixo relacionados:

TADEU AUGUSTO SOUTO DE OLIVEIRA – Representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico
GUSTAVO KENGEN FRANÇA – Representante do Setor Audiovisual
FRANCISCO CARLOS MEDEIROS GONÇALVES – Representante do Instituto de Desenvolvimento Econômico, Histórico e Cultura (IDEHC)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA, 29 DE MAIO DE 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal

Smg/mjml
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ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025

OBJETO: Provável FORNECIMENTO DE PAPEL A4, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, suas Secretarias e os Fundos Municipais de 
Saúde e Assistência Social.

FORNECEDOR: CASTRO E CASTRO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN  QTDE TOTAL MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

2 Papel para Impressão Formatado, Tipo Sulite/Apergaminhado/ Ofício, Ta-
manho (CXL) 297 x 210 mm, Gramatura: 75 G/M2, cor: Branco, Caracterísrica 
Adicional PH Alcalino (CATMAT: 461828
COTA DE ATÉ 75% conforme art. 48, inc. III da LC n° 123/2006

PCT 12042 CHAMEX 20,72 249.510,24

Data da Assinatura: 28/05/2025

Vigência: 1 (um) ano, conforme cláusula oitava.

Valor total: R$ 249.510,24

Katia Cristina Miki da Silva – Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025

OBJETO: Provável FORNECIMENTO DE PAPEL A4, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, suas Secretarias e os Fundos Municipais de 
Saúde e Assistência Social.

FORNECEDOR: H2M REPRESENTAÇÕES SUL FLUMINENSE LTDA

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN  QTDE TOTAL MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 Papel para Impressão Formatado, Tipo Sulite/Apergaminhado/ Ofício, Ta-
manho (CXL) 297 x 210 mm, Gramatura: 75 G/M2, cor: Branco, Caracterísrica 
Adicional PH Alcalino (CATMAT: 461828
COTA DE ATÉ 25% conforme art. 48, inc. III da LC n° 123/2006

PCT 2812 REPORT 25,10 70.581,20

Data da Assinatura: 28/05/2025

Vigência: 1 (um) ano, conforme cláusula oitava.

Valor total: R$ 70.581,20

Katia Cristina Miki da Silva – Prefeita Municipal


